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Hélder Gonçalves Dias Rodrigues

                               Advogado – OAB/PR: 22.040


Conhecendo a Justiça Desportiva


I –

Justiça Desportiva integra o Sistema Nacional do Desporto (art. 13, parágrafo único da Lei 9.615/98) que tem por finalidade promover e aprimorar as práticas desportivas de rendimento (uma das manifestações do desporto).

__________

Considera-se desporto de rendimento o praticado segundo as normas gerais da Lei 9.615/98 e segundo as regras de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações. Com o mesmo sentido, pode-se afirmar: Visando a integração pessoal e comunitária, o desporto de rendimento regula-se exaustivamente em busca do resultado técnico desportivo, amoldando-se nas normas nacionais e internacionais e nas regras de prática desportiva de cada modalidade.

Além da forma de rendimento, o desporto apresenta duas outras manifestações: Desporto educacional e desporto de participação.

Os diferenciais destas manifestações desportivas são seus meios de participação e fins específicos. Ou seja, cada manifestação desportiva ocorre em um determinado meio (ambiente desportivo) com fins determinantes primordiais. 

Nada impede que a par de uma determinada manifestação desportiva outra se desenvolva. Por exemplo: Um estabelecimento de ensino pode desenvolver o desporto educacional ao mesmo tempo em que permite o desenvolvimento (ou mesmo contribua promovendo o desenvolvimento) do desporto de participação ou de rendimento (aliás, é uma tendência), ou vice-versa. Estas manifestações não se confundem em fins, embora possam conviver lado a lado, em ambientes distintos sob pena de perderem sua razão de ser.

O desporto brasileiro obedece as normas gerais da Lei 9.615, de 24 de Março de 1998 e recebe a inspiração (como não poderia deixar de ser), expressa (esse é o destaque), dos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de Direito (art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil), notadamente, da dignidade da pessoa humana, dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e da soberania (aqui – na soberania –  há uma mitigação em razão das regras aceitas pela comunidade internacional).

Considerando-se, em tese, primordialmente, a sustentação da dignidade da pessoa humana (o respeito a condição, ao desenvolvimento e a participação humana), separaram-se as manifestações desportivas nos propósitos já vistos: Desporto educacional, participativo e de rendimento. Porém, antes mesmo desta tripartição de desígnios, o desporto brasileiro recebeu outra classificação considerando-se as regras dispostas (art. 1º da Lei 9.615/98) para se alcançar os fins posteriormente elencados (art. 3º da Lei 9.615/98): Desporto de práticas formais e desporto de práticas não-formais. Enquanto o desporto de prática não-formal assegura aos seus participantes a liberdade de criação das regras e instrumentos do jogo, de acordo com os fins almejados, o desporto de prática formal obedece aos regramentos normativos, pré-dispostos, aceitos pelo mundo técnico desportivo.

Por isso pode-se afirmar que a prática desportiva formal abrange o desporto de rendimento (profissional ou não-profissional) enquanto a prática desportiva não-formal abrange o desporto educacional e de participação.

Lei 9.615/98:       

Art. 13. O Sistema Nacional do Desporto tem por finalidade promover e aprimorar as práticas desportivas de rendimento.
Parágrafo único. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas físicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da coordenação, administração, normalização, apoio e prática do desporto, bem como as incumbidas da Justiça Desportiva e, especialmente:
I - o Comitê Olímpico Brasileiro - COB;
II - o Comitê Paraolímpico Brasileiro;
III - as entidades nacionais de administração do desporto;
IV - as entidades regionais de administração do desporto;
V - as ligas regionais e nacionais;
VI - as entidades de prática desportiva filiadas ou não àquelas referidas nos incisos anteriores.

Art. 1o O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de Direito.
§ 1o A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades nacionais de administração do desporto.
§ 2o A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus praticantes.
Art. 3o O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:
I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;
II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;
III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.
Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado: 
I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;
II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocínio.  

II –

A Justiça Desportiva atua por meio de um processo desportivo. O processo desportivo, instrumento pelo qual os órgãos de administração da justiça aplicam o direito desportivo aos casos concretos, possui destinatários relacionados no Código Brasileiro de Justiça Desportiva – CBJD (art. 1º), será iniciado na forma prevista no CBJD e desenvolvido por impulso oficial, ou seja, por ato dos Auditores (art. 33 do – CBJD).

__________

A teor do art. 34 do CBJD, o processo será desenvolvido por procedimentos distintos. Procedimento é a forma como o processo se desenvolve. O processo desportivo apresenta dois procedimentos: o sumário e o especial. Quando não for o caso de procedimento especial (alguma das hipóteses arroladas no § 2º do art. 34) aplica-se o procedimento sumário (§ 1º do art. 34).  


Por ocasião da sessão de instrução e julgamento do processo desportivo, os processos de procedimentos especiais (arts. 81/119 do CBJD) terão preferência sobre os processos de procedimentos sumários (arts. 73/79 do CBJD). Terão igualmente preferência os pedidos desta vantagem (preferência) feito pelas partes que estiverem presentes, com prioridade para as que residirem fora da sede do órgão judicante (§ 1º do art. 120 do CBJD).


Há, ao menos aparentemente, uma confusão de denominação envolvendo os §§ 1º e 2º do art. 34 do CBJD. Observe:


O art. 34 está inserido no Capítulo I (das disposições gerais) do Título III (do processo desportivo) do Livro I (da Justiça Desportiva) do Código Brasileiro de Justiça Desportiva:

Art. 34. O processo desportivo observará os procedimentos sumário ou especial, regendo-se ambos pelas disposições que lhe são próprias e aplicando-se-lhe, obrigatoriamente, os princípios gerais de direito.

§ 1º. O procedimento sumário aplica-se aos processos disciplinares.

§ 2º. O procedimento especial aplica-se aos processos de:

I. inquérito;

II. impugnação;

III. mandado de garantia;

IV. reabilitação;

V. dopagem;

VI. infrações punidas com eliminação;

VII. suspensão, desfiliação ou desvinculação imposta pelas entidades de administração ou de prática desportiva;

VIII. revisão;

IX. demais medidas admitidas no § 3º. do artigo 9o.
A afirmação de que o procedimento sumário aplica-se aos processos disciplinares não comporta maiores discussões, uma vez que o processo disciplinar existe em um título próprio (Título IV).

Porém, a afirmação de que o procedimento especial aplica-se aos processos de inquérito, impugnação, etc., espacialmente, apresenta-se confusa. Os incisos I usque IX do § 2º do art. 34 estão inseridos nas Seções II usque X do Capítulo II (do procedimento especial) do Título IV (do processo disciplinar). Assim, por razões de ordem lógica, os incisos I usque IX do § 2º do art. 34, deveriam ser lidos como procedimentos especiais do processo disciplinar. Entretanto, tais procedimentos foram denominados de processo por escolha do normatizador.

Na aplicação do CBJD, o parágrafo único do art. 1º, estabeleceu tratamento diferenciado ao desporto de prática profissional e ao desporto não profissional.

“(...) igualdade – como nota Chomé – impensável sem a desigualdade complementar e que é satisfeita se o legislador tratar de maneira igual os iguais e de maneira desigual os desiguais. (...)

A justiça formal consiste em ‘um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial devem ser tratados da mesma forma’. Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo seus méritos a cada um a mesma coisa. Porque existem desigualdades, é que se aspira à igualdade real ou material que busque realizar a igualização das condições desiguais, do que se extrai que a lei geral, abstrata e impessoal que incide em todos igualmente, levando em conta apenas a igualdade dos indivíduos e não a igualdade dos grupos, acaba por gerar mais desigualdades e propiciar a injustiça, daí por que o legislador, sob ‘ o impulso das forças criadoras do direito [como nota Georges Sarotte], teve progressivamente de publicar leis setoriais para poder levar em conta diferenças nas formações e nos grupos sociais: o direito do trabalho é um exemplo típico’. Pois, como diz Cármen Lúcia Antunes Rocha:

‘Igualdade constitucional é mais que uma expressão de Direito; é um modo justo de se viver em sociedade. Por isso é princípio posto como pilar de sustentação e estrela de direção interpretativa das normas jurídicas que compõem o sistema jurídico fundamental.” (José Afonso da Silva – Curso de Direito Constitucional Positivo – 11ª Edição – Malheiros – 1996 – fls. 208/209).

Na desigualização das situações desiguais, que para a aplicação do CBJD prevê um tratamento diferenciado entre o desporto de prática profissional e o de prática não profissional, há um evidente acerto considerando-se as condições e a capacidade do desporto profissional em relação ao desporto não profissional, especialmente de estrutura desportiva. Esta diferenciação, legítima, provém das normas constitucionais e legais (art. 217, III da Constituição Federal, art. 2º, VI da Lei 9.615/98 e art. 1º do CBJD) e da própria intenção de igualizar situações desiguais.

Porém, o art. 1º do CBJD, ao que tudo indica, apresenta equívoco ao restringir a organização da Justiça Desportiva e o Processo Disciplinar, regulado pelo CBJD, em termos de obrigatoriedade, ao desporto de prática formal (a bem do desporto, essa desigualização não se justifica).   

1º) Inconstitucionalidade e ilegalidade do caput do art. 1º do CBJD por restringir a sua aplicação ao desporto de prática formal:

Art. 1º A organização da Justiça Desportiva e o Processo Disciplinar, relativamente ao desporto de prática formal, regulam-se por este Código, a que ficam submetidas, em todo o território nacional, as entidades compreendidas pelo Sistema Nacional do Desporto e todas as pessoas físicas e jurídicas que lhes forem direta ou indiretamente filiadas ou vinculadas.


O CBJD foi aprovado pela resolução 01/03 do Conselho Nacional de Esporte – CNE, submetendo todas as competições desportivas que se iniciaram após sua vigência (24/12/2003) ao império do CBJD:

MINISTÉRIO DO ESPORTE

GABINETE DO MINISTRO

CONSELHO NACIONAL DE ESPORTE

RESOLUÇÃO CNE Nº 01, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003

Aprova o Código Brasileiro de Justiça Desportiva

O Presidente do Conselho Nacional do Esporte, no uso de suas atribuições regulamentares e, Considerando o que dispõem o inciso VI do art. 11 da Lei nº 9.615, de 24 de

março de 1998, e o art. 42 da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003; Considerando a deliberação unânime do Conselho Nacional do Esporte, em sessão do dia 22 de dezembro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Código Brasileiro de Justiça Desportiva, nos termos do anexo desta Resolução, a que se submetem todas as competições desportivas que se iniciarem após sua vigência.

Art; 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

AGNELO QUEIROZ

Ministro de Estado do Esporte

Presidente do Conselho Nacional do Esporte

Publicada no D. O. U. – Seção I, de 24 de dezembro de 2003 ; Republicada, em parte, no D. O. U. –

Seção I, de 29 de dezembro de 2003


Considerando-se o teor de seu art. 1º, esta Resolução do CNE, em princípio, poderia abranger a prática desportiva não formal. Porém, como visto, o art. 1º do CBJD a exclui.


Antes propriamente de adentrar nas razões da inconstitucionalidade e ilegalidade da exclusão dos desportos de prática não formais da aplicação do CBJD, cabe outra ressalva, agora atinentes ao próprio art. 1º da Resolução do CNE, ao que tudo indica, da mesma forma, inconstitucionalidade e ilegal por restringir a aplicação do CBJD às competições desportivas. Para melhor compreensão, segue breve síntese do item 26, “a. Aplicação da Justiça Desportiva”, do trabalho deste autor (ao qual sugiro, respeitosamente, remeta-se o leitor):

“Buscando melhor esclarecer, é preferível afirmar tratar-se de dois gêneros de ações, as quais, preliminarmente a interposição Judicial, devem ser questionadas na Justiça Desportiva:

a) As relativas à disciplina desportiva; e,

b) as relativas às competições desportivas.

Qual a razão da devida afirmação? Explica-se pelo próprio sentido da lei, sem nunca perder de vista o fenômeno desportivo considerado em sua magnitude social. Se a disciplina desportiva se referisse à “ato de indisciplina desportiva em competições”, não precisaria vir elencada em separado (ações relativas à disciplina e...), posto que o desenrolar de todos os acontecimentos havidos na competição desportiva fazem parte desta, ou seja, fica por esta definição (competição desportiva) abarcada.

Extrai-se do “Dicionário Contemporâneo da Língua Portuguesa” o seguinte conceito:

‘DISCIPLINA, (...) Respeito à autoridade; observância de método, regras ou preceitos. // Qualquer ramo de conhecimentos científicos, artísticos, lingüísticos, históricos, etc.: as disciplinas que se ensinam nos liceus. // O conjunto das prescrições ou regras destinadas a manterem a boa ordem e regularidade em qualquer assembléia ou corporação; a boa ordem resultante da observância dessas prescrições e regras: a disciplina militar, a disciplina eclesiástica (...)’ (CALDAS AULETE – Dicionário – CORECLISE – FLABELO 2 – 4ª Edição – 1958 – fls. 1.531).

Por sua vez, o mestre DE PLÁCIDO E SILVA define:

‘DISCIPLINA. Derivado do latim disciplina (ciência, ordem, regulamento), em sentido amplo, designa a regra ou o conjunto de regras, impostas, nas diversas instituições ou corporações, como norma de conduta das pessoas que a elas pertencem. 

São deveres morais ou de bons costumes, entrelaçados com preceitos que se impõem à maneira de agir dentro e fora da instituição ou corporação, cuja transgressão pode motivar sanções disciplinares.

As regras de disciplina fazem parte dos regulamentos, estatutos ou compromissos, adotados como reguladores das mesmas instituições e corporações. E, por elas, as pessoas obrigadas a seu cumprimento assumem o dever de submissão às regras que se estatuem (...)’ (Vocabulário Jurídico – Volume II – Forense – 1ª Edição – 1963 – fls. 546).

Assim, a disciplina deve ser entendida como toda e qualquer norma, matéria, assunto ou questão relativa à prática e administração da atividade desportiva, regulada pela lei ou, de forma autônoma, pelos estatutos, circulares ou qualquer outro ato diretivo emitido pela Entidade de administração ou de prática desportiva ou, ainda, pelos demais componentes do Sistema Nacional do Desporto. 

Por último, cumpre ainda destacar, que o termo ‘competição’, em diversas oportunidades utilizado no Código, tem o significado de partida, jogo, prova, etc...” (Roberto Joanilho Maldonado – Obra citada – fls. 115).” (Hélder Gonçalves Dias Rodrigues – A Responsabilidade Civil e Criminal nas Atividades Desportivas – Editora Servanda – 2004 – fls. 314/315).


Por que é inconstitucional? Ora, se a própria Constituição não restringiu esta aplicação à competição desportiva, qual o suporte jurídico para uma norma inferior poder restringi-la validamente? Resposta: Nenhum. 

Constituição da República Federativa do Brasil

Art. 217. É dever do estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um, observados:

(...)

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, reguladas em lei.

Há que se notar, igualmente por oportuno, por exemplo, que o Título VIII (Das Infrações Referentes à Organização, à Administração do Desporto e à Competição) do Livro II (das medidas disciplinares) alude à disciplina desportiva. 

Esta é a mesma razão pela qual o caput do art. 1º do CBJD ao restringir a sua aplicação ao desporto de prática formal igualmente padece do vício de inconstitucionalidade. Ou seja, tais restrições não se encontram na Constituição Federal, razão pela qual não poderiam constar no CBJD.


Não são, entretanto, “somente” inconstitucionais. São, ainda, ilegais. A razão fica a cargo da Lei 9.615/98 que, igualmente a Constituição (como não poderia deixar de ser), não pontificou qualquer restrição nos citados sentidos. 

Lei 9.615, de 24 de Março de 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências.
CAPÍTULO VII
DA JUSTIÇA DESPORTIVA

Art. 49. A Justiça Desportiva a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 217 da Constituição Federal e o art. 33 da Lei no 8.028, de 12 de abril de 1990, regula-se pelas disposições deste Capítulo.


A Justiça Desportiva, regulada pelo Capítulo VII da Lei 9.615/98, igualmente não fez esta distinção em nenhum dos seus artigos específicos (arts. 49 usque 55). Assim, também por não encontrar suporte jurídico válido para restringir o alcance desta lei, o CBJD não poderia restringir a sua aplicação ao desporto de prática formal.


Explicite-se o raciocínio através das lições do Professor Michel Temer:

“O conteúdo do regulamento, entretanto, é predeterminado pela lei. Não pode, assim, desbordar dos limites legais, sob pena de imediata ilegalidade e mediata inconstitucionalidade. 

O Executivo, ao regulamentar a lei, não a interpreta. Busca dar-lhe aplicação, simplesmente.

Como o regulamento é subordinado à lei, esta não pode delegar competência legislativa ao Executivo para criar direitos e deveres.

A lei inova a ordem jurídica infraconstitucional; o regulamento não altera. A lei depende da Constituição; nela encontra seu fundamento de validade. O regulamento depende da lei; nela encontra seu fundamento de validade. Regulamento se prende ao texto legal e seu objetivo é facilitar o processo de execução da lei. É o regulamento também norma abstrata e geral, mas difere da lei por não importar modificação na ordem jurídica.

(...)

Não é próprio da lei – lembra Geraldo Ataliba –, em virtude da generalidade com que deve expressar-se, o entrar em minúcias. Limita-se, por exemplo, a criar um tributo e enunciar prazo para seu recolhimento. Ao regulamento incumbirá prescrever onde poderá ser satisfeita a exigência legal, qual o funcionário que receberá os documentos respectivos, quem os examinará, quais as formalidades a serem observadas etc.

A obrigação, para o particular, deriva, portanto, da lei. O modo de cumprir a obrigação é que deriva do regulamento.

(...)

A nosso parecer, o Texto Constitucional não acolhe os regulamentos autônomos.

Em primeiro lugar porque a legalidade é princípio básico do sistema. ‘Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei’ (art. 5º, II). Somente o instrumento normativo nascido da manifestação de representantes populares pode obrigar ou conferir direitos. Exceção a essa regra é a medida provisória, ato do Presidente da República que tem a mesma força da lei. Aliás, a circunstância de o constituinte haver permitido ao Chefe do Executivo que edite medidas provisórias reforça a idéia de inexistência de outro ato normativo (como regulamento autônomo) capaz de obrigar. Quando o constituinte pretendeu que o Executivo legislasse criou instrumento especial – a medida provisória – para que dispusesse sobre certas matérias.

‘Onde se estabelecem, alteram-se ou extinguem-se direitos, não há regulamento – há abuso do poder regulamentar, invasão da competência legislativa’, anota Pontes de Miranda.

Celso Antônio Bandeira de Mello realça o fato de o regulamento ser, sempre, dependente da lei. Revela que a lei é fonte primária do direito e o regulamento fonte secundária, inferior.

‘Este último traço é que faz do regulamento, além de regra de menor força jurídica que a lei, norma dependente dela, pois forçosamente a pressupõe, sem o quê nada poderia dispor. No direito pátrio, sem a lei não haveria espaço jurídico para o regulamento.” (Elementos de Direito Constitucional – 12ª Edição – Malheiros – 1996 – fls. 156/159).


Não há espaço no art. 217 da Constituição Federal para a restrição da aplicação da Justiça Desportiva à prática formal. Esta restrição igualmente não existe na Lei 9.615/98. 


O art. 1º do CBJD tornou-o obrigatório ao desporto de prática formal. Ao que tudo indica, este fato é ao mesmo tempo inconstitucional e ilegal. 


Entretanto, alguns poderiam levantar o seguinte argumento: O art. 1º do CBJD não impediu a aplicação do CBJD ao desporto de prática não-formal, até pelo fato de não ter competência para isso. Apenas tornou o CBJD obrigatório ao desporto de prática formal. Assim, faculta-se ao desporto de prática não-formal a conveniência sobre o seu uso.


Considerando-se o direito à primazia de atendimento constante dos §§ 1º e 2º do art. 217 da Constituição Federal em prol do desenvolvimento do desporto e a maior possibilidade de realização de justiça social, através de uma visão especializada do direito, o dever do Estado em fomentar as práticas desportivas formais e não-formais (art. 217, caput da CF) e considerando-se os princípios desportivos da educação, da qualidade, da segurança e da eficiência, compendiados nos incisos VIII, IX, XI e XII do art. 2º da Lei 9.615/98, o CNE não teria espaço jurídico para deixar de aplicar o CBJD ao desporto de prática não formal.

Art. 2o O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:
(...)

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto educacional;
IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;
(...)

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;
XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e administrativa.

Deixando o desporto de prática não formal fora da obrigatoriedade do CBJD, abandonou-se a melhor oportunidade de dispor em um único arcabouço normativo (Código Brasileiro de Justiça Desportivo) sobre a Justiça Desportiva na prática desportiva formal e não-formal. Em benefício da instrumentalidade da Justiça Desportiva, deveria existir uma unicidade de Códigos, tanto para a prática formal como para a prática não-formal, respeitado, quando necessário, a análise do caso concreto (julgamento) de acordo com as peculiaridades e princípios próprios de cada atividade desportiva. Por exemplo:

Lei 9.615/98:

Art. 2o O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:
(...)

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto profissional e não-profissional;

(...)

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem exercício de atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos princípios: 

I - da transparência financeira e administrativa; 

II - da moralidade na gestão desportiva; 

III - da responsabilidade social de seus dirigentes; 

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e 

V - da participação na organização desportiva do País. 
A Justiça Desportiva sempre deverá atuar sobre as regras existentes: Das mais específicas para as mais genéricas. As entidades de administração do desporto e as associações podem regular as matérias que lhes são próprias. Uma vez regulada, suas regras deverão ser aceitas (estas entidades têm autonomias administrativas). 

Para os filiados das entidades de administração do desporto, a prática das modalidades reguladas por estas entidades será formal (em obediência ao § 1º do art. 1º da Lei Pelé). Os não filiados que quiserem praticar a atividade desportiva ao seu modo podem utilizar suas próprias regras (liberdade de criação - lúdica - não formal). Porém, sobrevindo um acidente, como parâmetro de análise de conduta, a Justiça Desportiva atuaria sobre as regras técnicas existentes (para ver o acerto ou erro da conduta desportiva que originou o acidente) embasados nos  princípios de aplicação desportiva (por exemplo: art. 1º da Constituição Federal, art. 2º da Lei 9.615/98) e regras gerais de direito (arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil):

Lei de Introdução ao Código Civil

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais do direito.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigência do bem comum.

 

A matéria é relativa ao desporto, então faz parte da disciplina desportiva (art. 217, § 1º CF). A competição desportiva, obviamente, é relativa ao desporto (art. 217, § 1º, CF). Qualquer que seja o caso, por expressa disposição Constitucional, o Poder Judiciário só deverá admitir ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da Justiça Desportiva. Assim, em qualquer destes casos, haverá a competência originária da JUSTIÇA DESPORTIVA (independentemente de ser prática formal ou não-formal).


Acaso a Justiça Desportiva não aprecie o fato submetido à sua análise no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da instauração do processo, a justiça desportiva perde a oportunidade de apreciar o caso com primazia e força de lei. 

A observação seguinte vem da Obra “A Responsabilidade Civil e Criminal nas Atividades Desportivas”:

“Observe o art. 52 da Lei 9.615/98:
‘§ 2o O recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos desportivos validamente produzidos em conseqüência da decisão proferida pelos Tribunais de Justiça Desportiva.’
Significa dizer que por não ser Órgão integrante do Poder Judiciário, a decisão do Tribunal de Justiça Desportiva não faz coisa julgada, ou seja, não se torna imutável (isso pelo fato da decisão poder ser levada à análise do Poder Judiciário). Afirma, por outro lado, que por ser órgão legal de administração o Tribunal de Justiça Desportiva pode ser fiscalizado pelo Judiciário somente no que se refere a legalidade da sua decisão (no aspecto desportivo). O chamamento da apreciação do Poder Judiciário não significa novo grau recursal, mas tão só controle de legalidade da atuação da atividade administrativa (Tribunal de Justiça Desportiva). O Poder Judiciário não pode apreciar a questão do mérito desportivo.” (Hélder Gonçalves Dias Rodrigues – Obra citada – fls. 326: inseriu-se parênteses em itálico).

2º) Todas as modalidades desportivas, inclusive as lúdicas (brincadeiras), têm suas regras. Aqui, liberdade lúdica significa: liberdade de criação (ou seja, de escolha das regras) e pode ser desenvolvida por associações, ou individualmente, ou ainda em forma de competições, etc. Não há limitações para esta liberdade.

De qualquer maneira, para ser admitido pelo nosso ordenamento jurídico (para ser de desenvolvimento ou prática possível no território nacional), deve ser conforme o direito (não violar o direito atentando, por exemplo, contra a vida). Assim, estas condutas (como quaisquer outras) podem ser apreciadas em sede jurídica. 

Constituição Federal

Art. 5º (...)

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Podendo ser apreciada pelo Poder Judiciário, e uma vez existindo justiça desportiva (portanto, especializada), por esta deve ser submetida preliminarmente a julgamento, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da instauração do processo. Findo este prazo, perde a justiça desportiva o poder de atuar com primazia e força de lei.

 

Constituição da República Federativa do Brasil

Art. 217. (...)

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do processo, para proferir decisão final.

Como visto, há duas hipóteses de atuação da Justiça Desportiva: Uma, quando houver uma competição desportiva (e aqui não há restrição quanto ao fato desta competição ser de prática formal ou não-formal) e, a segunda, quando o fato disser respeito à disciplina desportiva. Portanto, pode-se afirmar que o caput do art. 50 da Lei 9.615/98 (Normas gerais sobre desporto - Lei Pelé) deve ser lido, num primeiro momento, partindo da leitura do preceito contido no art. 217 da Constituição Federal:

 

Constituição Federal 

Art. 217.  (...)

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas (...), reguladas em lei.

Lei 9.615/98

Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas, serão definidas em códigos desportivos, facultando-se às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições.


Daí, por exemplo, em parte, o acerto do art. 24 do CBJD:

Art 24. Os órgãos da Justiça Desportiva, nos limites da jurisdição territorial de cada entidade de administração do desporto e da respectiva modalidade, têm competência para processar e julgar matérias referentes às infrações disciplinares e competições desportivas, praticadas por pessoas físicas ou jurídicas mencionadas no artigo 1o.

   

3º) A instalação da Justiça Desportiva deve ser considerada como um BENEFÍCIO ao desenvolvimento do desporto, como um todo, sem qualquer diferenciação. 


O que pode e deve haver, dentro da própria justiça desportiva, conforme assegura em parte o parágrafo único do art. 1º do CBJD, é um tratamento diferenciado por ocasião da aplicação das normas e apreciação dos casos envolvendo a prática desportiva profissional da não profissional, e a prática desportiva formal da não-formal. Nada mais.


A capacidade deste Código atender tanto às práticas formais como as não-formais vem da leitura de bons artigos como, por exemplo, o 24, 33, 232 e 250 (ou, ainda, da denominação da Seção III – da impugnação da partida, prova ou equivalente em cada modalidade ou de seu resultado, do Capítulo II, do Título IV):

Art. 33. O processo desportivo, instrumento pelo qual os órgãos judicantes aplicam o direito desportivo aos casos concretos, será iniciado na forma prevista neste código e será desenvolvido por impulso oficial.

Art. 232. Deixar de cumprir obrigação assumida em qualquer documento relativo às atividades desportivas. Pena: ...

Art. 250. Praticar ato desleal ou inconveniente durante a partida, prova ou equivalente. Pena: ...

4º) Em síntese, a Constituição Federal, conforme disposto no art. 217, não impediu a aplicação da Justiça Desportiva às práticas não-formais.

Aos praticantes das atividades desportivas não-formais, só se aplica a Justiça Comum? Qual o favorecimento a estes praticantes? Se não há favor algum nesta retaliação, por que a não apreciação pela JUSTIÇA ESPECIALIZADA? Por sua vez, se pode e deve haver a apreciação pela Justiça Desportiva (já constituída pela obrigatoriedade à prática formal), porque não utilizar um único Código e uma única estrutura JURÍDICO DESPORTIVA tanto para a prática formal como para a prática não-formal, se os princípios protegem sua distinção ao interpretar e aplicar a lei? 


Talvez, ainda, fosse o momento das normas desportivas explicitarem o poder de aplicação da arbitragem (como regra de Justiça Desportiva) para a solução de conflitos desportivos (por sua simplicidade e celeridade), mesmo que fosse ao desporto de prática não formal.

Ao restringir sua aplicação obrigatória aos desportos de prática formal, deixando o CBJD de atender muitas das manifestações do desporto, o CBJD perdeu uma grande oportunidade de melhor contribuir para o aperfeiçoamento: (1) da especialização desportiva, (2) do desenvolvimento da atividade desportiva, em si, (3) e, ainda, de dar unicidade ao Código e à Justiça Desportiva.  

Quanto aos destinatários do processo desportivo. As entidades compreendidas pelo Sistema Nacional do Desporto e todas as pessoas físicas e jurídicas que lhes forem direta ou indiretamente filiadas ou vinculadas (art. 13 da Lei 9.615/98). 

Lei 9.615/98

Art. 13. O Sistema Nacional do Desporto tem por finalidade promover e aprimorar as práticas desportivas de rendimento.
Parágrafo único. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas físicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da coordenação, administração, normalização, apoio e prática do desporto, bem como as incumbidas da Justiça Desportiva e, especialmente:
I - o Comitê Olímpico Brasileiro-COB;
II - o Comitê Paraolímpico Brasileiro;
III - as entidades nacionais de administração do desporto;
IV - as entidades regionais de administração do desporto;
V - as ligas regionais e nacionais;
VI - as entidades de prática desportiva filiadas ou não àquelas referidas nos incisos anteriores.

Art. 51. O disposto nesta Lei sobre Justiça Desportiva não se aplica aos Comitês Olímpico e Paraolímpico Brasileiros.
Art. 47. No âmbito de suas atribuições, os Comitês Olímpico e Paraolímpico Brasileiros e as entidades nacionais de administração do desporto têm competência para decidir, de ofício ou quando lhes forem submetidas pelos seus filiados, as questões relativas ao cumprimento das normas e regras de prática desportiva.

Observe. O Sistema Nacional do Desporto tem por finalidade promover e aprimorar as práticas desportivas de rendimento, ou seja, o desporto de prática formal. Novamente os praticantes do desporto de prática não formal restaram excluídos, razão pela qual a situação dos destinatários (art. 1º do CBJD) pode ser entendido como em posição de inconstitucionalidade e ilegalidade pelos motivos já citados.

 
O parágrafo único do art. 13 da Lei 9.615/98 afirma que o Sistema Nacional do Desporto (que tem por finalidade promover e aprimorar as práticas desportivas de rendimento) congrega as pessoas incumbidas da Justiça Desportiva. Entretanto, este dispositivo não limita a aplicação da Justiça Desportiva aos desportos de rendimento. Provavelmente por razões estruturais, apenas deixa a organização da Justiça Desportiva às pessoas integrantes do Sistema Nacional do Desporto.

III –

Cada modalidade desportiva deve constituir seu Tribunal de Justiça Desportiva.

__________

Lei 9.615/98

Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro-COB e o Comitê Paraolímpico Brasileiro, e as entidades nacionais de administração do desporto que lhes são filiadas ou vinculadas, constituem subsistema específico do Sistema Nacional do Desporto, ao qual se aplicará a prioridade prevista no inciso II do art. 217 da Constituição Federal, desde que seus estatutos obedeçam integralmente à Constituição Federal e às leis vigentes no País.
Art. 18. Somente serão beneficiadas com isenções fiscais e repasses de recursos públicos federais da administração direta e indireta, nos termos do inciso II do art. 217 da Constituição Federal, as entidades do Sistema Nacional do Desporto que:
(...)

III - atendam aos demais requisitos estabelecidos em lei;
Art. 23. Os estatutos das entidades de administração do desporto, elaborados de conformidade com esta Lei, deverão obrigatoriamente regulamentar, no mínimo:
I - instituição do Tribunal de Justiça Desportiva, nos termos desta Lei;
CBJD

Art. 3º. São órgãos da Justiça Desportiva, autônomos e independentes das entidades de administração do desporto, com o custeio de seu funcionamento promovido na forma da Lei:

Lei 9.615/98

Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas, serão definidas em códigos desportivos, facultando-se (somente) às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições. 

(...)

§ 4o Compete às entidades de administração do desporto promover o custeio do funcionamento dos órgãos da Justiça Desportiva que funcionem junto a si. 

Assim, às entidades de administração nacional do desporto (Confederações) cabe arcar com os custos do STJD (Superior Tribunal de Justiça Desportiva) e suas CM (Comissões Disciplinares). Às entidades de administração regional do desporto (Federações) cabe arcar com os custos do TJD (Tribunal de Justiça Desportivo) e suas CM (Comissões Disciplinares). Desta forma, o custo das CD (Comissões Disciplinares) deve ser arcado pelo organizador da Competição (Ex.: Em competições sob a sigla da Confederação esta arcará com os custos da Comissão Disciplinar; em competições sob a sigla da Federação esta deverá arcar com os custos desta Comissão).

Lei 9.615/98

Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são autônomos e independentes das entidades de administração do desporto de cada sistema, compondo-se do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades nacionais de administração do desporto; dos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades regionais da administração do desporto, e das Comissões Disciplinares, com competência para processar e julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça Desportiva, sempre assegurados a ampla defesa e o contraditório. 


Os Auditores são indicados pelos participantes da modalidade desportiva. Exemplo: 

CBJD

Art. 4º. O Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD) compõe-se de 9 (nove) membros, denominados Auditores, sendo:

I – 2 (dois) indicados pela Entidade Nacional de Administração de desporto;

II – 2 (dois) indicados pelas entidades de prática desportiva que participem da principal competição da entidade Nacional de administração do Desporto;

III – 2 (dois) advogados indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

IV – 1 (um) representante dos árbitros, indicado pelo seu órgão de classe; e

V – 2 (dois) representantes dos atletas, indicados pelo seu órgão de classe.

Art. 5º. Os Tribunais de Justiça Desportiva (TJD) compõem-se de 9 (nove) membros, denominados Auditores, sendo:

I – 2 (dois) indicados pela entidade regional de administração de desporto;

II – 2 (dois) indicados pelas entidades de prática desportiva que participem da principal competição da entidade regional de administração do desporto;

III – 2 (dois) advogados indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio da Seção correspondente à territorialidade;

IV – 1 (um) representante dos árbitros, indicados pelo seu órgão regional de classe; e

V – 2 (dois) representantes dos atletas, indicados pelo seu órgão regional de classe.

A Justiça Desportiva apresenta limites territoriais e materiais, conforme expresso no art. 24 do CBJD:

CBJD

Art. 24. Os órgãos da Justiça Desportiva, nos limites da jurisdição territorial de cada entidade de administração do desporto e da respectiva modalidade, têm competência para processar e julgar matérias referentes a infrações disciplinares e competições desportivas, praticadas por pessoas físicas ou jurídicas mencionadas no artigo 1o (caput). 

Art 1º A organização da Justiça Desportiva e o Processo Disciplinar, no que se referem ao desporto de prática formal, regulam-se por este Código, a que ficam submetidas, em todo o território nacional, as entidades compreendidas pelo Sistema Nacional do Desporto e todas as pessoas físicas e jurídicas que lhes forem direta ou indiretamente filiadas ou vinculadas.

Art. 3º São órgãos da Justiça Desportiva, autônomos e independentes das entidades de administração do desporto, com o custeio de seu funcionamento promovido na forma da Lei:

I – o Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD), com a mesma jurisdição da correspondente entidade nacional de administração do desporto;

II – os Tribunais de Justiça Desportiva (TJD), com a mesma jurisdição  da correspondente entidade regional de administração do desporto;

III – as Comissões Disciplinares (CD), colegiado de primeira instância dos órgãos judicantes mencionados nos incisos I e II deste artigo.

Considere-se, ainda, a vantagem que a Justiça Desportiva representa ao Desporto, em vista do conhecimento especializado, e a abrangência dos princípios desportivos (exemplo: §§ 1º e 2º do art. 217 da Constituição Federal e os princípios contidos no art. 2º da Lei 9.615/98).

O membro do Tribunal de Justiça Desportiva (STJD – TJD – CD) exerce função considerada de relevante interesse público e, sendo servidor público, terá abonadas suas faltas, computando-se como de efetivo exercício a participação nas respectivas sessões (art. 54 da Lei 9.615/98).

IV –

Por força de lei, os Códigos de Justiça Desportiva devem regular a organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva (art. 50, caput da Lei 9.615/98). Não regula a limitação de competência estabelecida constitucionalmente (§ 1º do art. 217 da Constituição Federal), como sendo as questões de disciplina e as de competições desportiva. 
__________

Lei 9.615/98

Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas, serão definidas em códigos desportivos, facultando-se às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições. 

§ 1o As transgressões relativas à disciplina e às competições desportivas sujeitam o infrator a:
I - advertência;
II - eliminação;
III - exclusão de campeonato ou torneio;
IV - indenização;
V - interdição de praça de desportos;
VI - multa;
VII - perda do mando do campo;
VIII - perda de pontos;
IX - perda de renda;
X - suspensão por partida;
XI - suspensão por prazo.
§ 2o As penas disciplinares não serão aplicadas aos menores de quatorze anos.
§ 3o As penas pecuniárias não serão aplicadas a atletas não-profissionais.
§ 4o Compete às entidades de administração do desporto promover o custeio do funcionamento dos órgãos da Justiça Desportiva que funcionem junto a si. 

Mais uma razão de ilegalidade para a limitação da sua aplicação ao desporto de prática formal (art. 1º do CBJD), já que o mesmo não poderia dispor sobre competência, estatuída constitucionalmente (§ 1º do art. 217), mas tão-somente sobre organização, o funcionamento e as atribuições (nos limites constitucionais) da Justiça Desportiva.

Assim, o CBJD cumpre com seus desideratos, mas o extrapola ao estatuir um limite de competência não objeto de tratativa Constitucional ou Legal.

V –

Devido Processo Legal. O devido processo legal, além de assegurar observância às normas (termos da lei, dos Códigos Desportivos, do regulamento da competição, etc.), deve assegurar, sempre, igualdade de tratamento às partes, o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, caput, II, LIV e LV da Constituição Federal; art. 52, caput da Lei 9.615/98), obedecendo, por ocasião da aplicação do direito ao caso concreto, a análise diferenciada do fato em vista do desporto profissional do não profissional, do desporto formal do não formal, sem jamais perder de vista os princípios fundamentais da Constituição Republicana, os princípios desportivos e as regras gerais de direito, as quais estabelecem, por exemplo, que o aplicador do direito, ao estabelecer as normas jurídicas, atenda aos fins sociais a que elas se dirigem e às exigência do bem comum (art. 5º da LICC: Dec.-Lei nº 4.657/42).

__________

Constituição Federal

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
(...)

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

Lei 9.615/98

Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são autônomos e independentes das entidades de administração do desporto de cada sistema, compondo-se do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades nacionais de administração do desporto; dos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades regionais da administração do desporto, e das Comissões Disciplinares, com competência para processar e julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça Desportiva, sempre assegurados a ampla defesa e o contraditório. 

CBJD

Art. 2º. O presente Código observará os seguintes princípios:

I. Ampla defesa;

II. Celeridade;

III. Contraditório;

IV. Economia processual;

V. Impessoalidade;

VI. Independência;

VII. Legalidade;

VIII. Moralidade;

IX. Motivação;

X. Oficialidade;

XI. Oralidade;

XII. Proporcionalidade;

XIII. Publicidade;

XIV. Razoabilidade.

A observância destes princípios diretivos (porque orientadores do processo jurídico desportivo) pode ser questionada junto ao Poder Judiciário (§§ 1º e 2º do art. 52 da Lei 9.615/98), ao qual cabe analisar e julgar a decisão desportiva eminentemente no seu aspecto legal (sem adentrar no mérito desportivo). 

Considerando que o princípio da proporcionalidade possui o mesmo alcance do princípio da razoabilidade, qualquer destes princípios poderia ser substituído pelo não citado, mas de bom alvitre, princípio da instrumentalidade das formas, reforçando o já disposto nos arts. 36 e 52 deste Código:

Art. 36. Os atos do processo desportivo não dependem de forma determinada senão quando este código expressamente o exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial.

Art. 52. Quando a norma prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o órgão judicante considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade.

A soma do sugerido princípio com o contido nestes artigos (36 e 52) não deixaria, em tese, margens para dúvidas ou impugnações no judiciário quanto a legalidade do processo jurídico desportivo (art. 53, caput do CBJD). Questão de segurança jurídica.

Mesmo observando o contido no Código de Processo Civil (arts. 154, 244 e 250) e no Código de Processo Penal (art. 566), não tão raramente, decisões judiciais acolhem “vícios de forma” até mesmo onde a forma é livre como, por exemplo, no Juizado Especial (art. 2º da Lei 9.099/1995):

Lei 9.090/1995:

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando sempre que possível, a conciliação ou a transação.  

Código de Processo Civil

Art. 154. Os atos e termos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial.

Art. 244. Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade.

Art. 250. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que não possam ser aproveitados, devendo praticar-se os que forem necessários, a fim de se observarem, quanto possível, as prescrições legais.

Código de Processo Penal

Art. 566. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído na apuração da verdade substancial ou na decisão da causa.

Ainda em defesa do princípio da instrumentalidade das formas:

“A real igualdade das partes no processo somente se verifica, quando a solução encontrada não for resultado do maior poderio econômico ou da astúcia de uma delas. O processo não é um jogo, em que o mais capaz sai vencedor, mas um instrumento de justiça, com o qual se pretende encontrar o verdadeiro titular de um direito.

Não se pode aceitar que, em razão da hipossuficiência de um dos litigantes, se chegue a uma decisão injusta, que não corresponde à realidade fática submetida a julgamento. Isso representaria um verdadeiro fracasso da atividade jurisdicional, cuja finalidade é promover a atuação da norma aos fatos efetivamente verificados.” (JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE – Poderes Instrutórios do Juiz – Revista dos Tribunais – 2º edição – 1994 – fls. 74/75).

“O princípio da instrumentalidade das formas, de que já se falou, quer que só sejam anulados os atos imperfeitos se o objetivo não tiver sido atingido (o que interessa, afinal, é o objetivo do ato, não o ato em si mesmo).” (ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA, ADA PELLEGRINI GRINOVER, CÂNDIDO R. DINAMARCO – Teoria Gral do Processo – 13a Edição – Malheiros – 1997 – fls. 347).

Importa para a Justiça Desportiva a prevalência das normas e princípios desportivos. Daí a importância, considerando-se o rol apresentado, deste princípio vir explícito neste Código. 

Justifica a presença deste princípio (instrumentalidade das formas), ainda, em decorrência de interpretações que poderiam vir frente ao contido, por exemplo, na primeira parte do art. 19, II do CBJD:

Art. 19. Compete ao auditor (...):

II – empenhar-se no sentido da estrita obediência das Leis (...).

Igualmente pertence ao devido processo legal a observância do quorum mínimo necessário para que os órgãos judicantes possam deliberar e julgar: STJD e TJD, com 5 (cinco) auditores, no mínimo. As CD, com 3 (três) auditores, no mínimo (art. 7º do CBJD). Os auditores das CDs não podem ser os mesmos auditores do STJD ou do TJD, cabendo a estes indicá-los (art. 6º, CBJD).


Os órgãos da Justiça Desportiva (STJD – TJD - CD) serão dirigidos por um Presidente e um Vice-Presidente eleitos, na forma da Lei e do Regimento Interno (art. 8º do CBJD).


VI –


Competência e Recursos. A Justiça Desportiva comporta limitações de competência material (de regra, em virtude da modalidade desportiva e em conseqüência da natureza da própria questão a ser apreciada: art. 148 do CBJD), territorial (decorrente da jurisdição do órgão julgador da Justiça Desportiva) e pessoal (arts. 24, 26 e 28 do CBJD). Das decisões das Comissões Disciplinares, caberá recurso ao Tribunal de Justiça Desportivo e destas decisões caberá recurso ao Superior Tribunal de Justiça Desportivo, nas hipóteses previstas nos Códigos de Justiça Desportiva (art. 50, caput e art. 53, § 3º, ambos da Lei 9.615/98).

__________

CBJD:

Art 25. Compete ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD):

I – Processar e julgar, originariamente (A apreciação das questões elencadas neste dispositivo compete, exclusivamente, ao STJD, com exclusão de qualquer outro órgão judicante):

a) seus auditores, os de suas Comissões Disciplinares e os procuradores;

b) os litígios entre entidades regionais de administração do desporto (Federações);

c) os membros de poderes e órgãos da entidade nacional de administração do desporto (Confederações);

d) os mandados de garantia contra atos dos poderes das entidades nacionais de administração do desporto e outras autoridades desportivas;

e) a revisão de suas próprias decisões e as de suas Comissões Disciplinares;

f) os pedidos de reabilitação;

g) os conflitos de competência entre Tribunais de Justiça Desportiva;

II – Julgar, em grau de recurso (Aqui há competência derivada de recurso. Estas questões não podem ser levadas originariamente ao STJD, mas, exclusivamente, por meio de recurso válido):

a) as decisões de suas Comissões Disciplinares (CD) e dos Tribunais de Justiça Desportiva (TJD);

b) os atos e despachos do Presidente do Tribunal;

c) as penalidades aplicadas pelas entidades nacional de administração do desporto e de prática desportiva, que lhe sejam filiadas, que imponham sanção administrativa de suspensão, desfiliação ou desvinculação.

III – declarar os impedimentos e incompatibilidades de seus auditores e procuradores;

IV – criar Comissões Disciplinares, indicar seus auditores, destituí-los e declarar a incompatibilidade;

V – instaurar inquéritos;

VI – estabelecer súmulas de sua jurisprudência predominante;

VII – requisitar ou solicitar informações para esclarecimento de matéria submetida a sua apreciação;

VIII – expedir instruções aos Tribunais de Justiça Desportiva e às Comissões Disciplinares;

IX – elaborar e aprovar o seu regimento interno;

X – declarar a vacância do cargo de seus auditores e procuradores;

XI – deliberar sobre casos omissos.

Parágrafo único – A súmula dos julgados será estabelecida por 2/3 (dois terços) dos auditores do Superior Tribunal de Justiça Desportiva (ou seja, por no mínimo 6 votos favoráveis de seus auditores).

(...)

CAPÍTULO IV

DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Art 27. Compete aos Tribunais de Justiça Desportiva – TJD:

I – processar e julgar, originariamente (A apreciação das questões elencadas neste dispositivo compete, exclusivamente, ao TJD, com exclusão de qualquer outro órgão judicante):

a) os seus auditores, os de suas Comissões Disciplinares e procuradores;

b) os mandados de garantia contra atos dos poderes das entidades regionais de administração do desporto;

c) os dirigentes da entidade regional de administração do desporto e das entidades de prática desportiva;

d) a revisão de suas próprias decisões e as de suas Comissões Disciplinares;

e) os pedidos de reabilitação.

II – julgar em grau de recurso (Aqui há competência derivada de recurso. Estas questões não podem ser levadas originariamente ao TJD, mas, exclusivamente, por meio de recurso válido):

a) as decisões de suas Comissões Disciplinares (CD);

b) os atos e despachos do presidente do Tribunal;

c) as penalidades aplicadas pela entidade regional de administração do desporto e de prática desportiva que imponham sanção administrativa de suspensão, desfiliação ou desvinculação.

III – Declarar os impedimentos e incompatibilidades de seus auditores e procuradores;

IV – Criar Comissões Disciplinares e indicar-lhes os auditores, podendo instituí-las para que funcionem junto às ligas constituídas na forma da legislação anterior;

V – Declarar a incompatibilidade dos auditores das Comissões Disciplinares;

VI – Instaurar inquéritos;

VII – Requisitar ou solicitar informações para esclarecimento de matéria submetida a sua apreciação;

VIII –Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;

IX – Deliberar sobre casos omissos.

O Professor HUMBERTO THEODORO JÚNIOR lembra a lição de GABRIEL REZENDE FILHO:

“Numa síntese feliz, o mesmo processualista resume a origem dos recursos processuais em duas razões: “a) a reação natural do homem, que não se sujeita a um único julgamento; b) a possibilidade de erro ou má-fé do julgador” (Curso de Direito Processual Civil – Vol. I – 18ª Edição – Editora Forense – 1996 – fls. 547).

Para não perder o direito de recorrer, a parte interessada deve, por primeiro, observar o prazo processual, ou seja, a sua TEMPESTIVIDADE. Se as normas específicas (de cada caso) não dispuserem de modo contrário, o prazo para a interpor e responder aos recursos é de 3 (três) dias, tanto para o recurso necessário como para o recurso voluntário (art. 138 e 144 do CBJD). Perdido o prazo recursal, o direito de recorrer fica PRECLUSO:

CBJD:

Art 9º São atribuições do Presidente do STJD ou do TJD, além das que lhes forem conferidas por Lei ou Regimento Interno:

(...)

§ 3ºO presidente do STJD ou do TJD, perante seus órgãos judicantes e dentro da respectiva competência, em casos excepcionais e no interesse do desporto, em ato fundamentado, poderá permitir o ajuizamento de qualquer medida não prevista neste Código, desde que requerida no prazo de 5 (cinco) dias contados da decisão, do ato, do despacho ou da inequívoca ciência do fato, podendo conceder efeito suspensivo ou liminar quando houver fundado receio de dano irreparável.

Art. 44. Decorrido o prazo, extingue para a parte, independentemente de declaração, o direito de praticar o ato.

Para hipóteses distintas, recursos distintos. A esse fator dá-se o nome de UNIRRECORRIBILIDADE (ou uni-recorribilidade) ou SINGULARIDADE DOS RECURSOS. São, por exemplo, as hipóteses contidas no item II do art. 25 ou no item II do art. 27 do CBJD. Veja:

CBJD

Art 89 Não se concederá mandado de garantia contra ato ou decisão de que caiba recurso próprio e não tenha sido concedido efeito suspensivo.


Via de regra, os recursos desportivos são INOMINADOS, ou seja, não possuem um nome próprio a não ser “recurso” (ao contrário do Processo Civil onde há diversos recursos nominados como, por exemplo, apelação, agravo de instrumento, etc.). Mesmo sendo inominado, os recursos têm seus pressupostos de validade SUBJETIVOS, como capacidade de recorrer (legitimidade recursal) e interesse recursal, e pressuposto de validade OBJETIVOS, como tempestividade do recurso, singularidade do recurso, a recorribilidade da decisão, a motivação do recurso e o preparo.


A primeira questão a ser levantada quando da interposição do recurso é a de buscar saber se o caso do qual se pretende recorrer comporta recurso. Questiona-se, A DECISÃO É RECORRÍVEL? 


Decisões irrecorríveis:

CBJD:

Art. 136. Das decisões dos órgãos judicantes caberá recurso nas hipóteses previstas neste Código:

§ 1º. As decisões do Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD) são irrecorríveis.

§ 2º. São igualmente irrecorríveis as decisões dos Tribunais de Justiça Desportiva (TJD) que impuserem multa de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais).


Decisões recorríveis: Citados art. 25, II e 27, II, ambos do CBJD.

CBJD:

Art 25. Compete ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD):

(...)

II – Julgar, em grau de recurso:

a) as decisões de suas Comissões Disciplinares (CD) e dos Tribunais de Justiça Desportiva (TJD);

b) os atos e despachos do Presidente do Tribunal;

c) as penalidades aplicadas pelas entidades nacional de administração do desporto e de prática desportiva, que lhe sejam filiadas, que imponham sanção administrativa de suspensão, desfiliação ou desvinculação.

(...)

Art 27. Compete aos Tribunais de Justiça Desportiva – TJD:

(...)

II – julgar em grau de recurso:

a) as decisões de suas Comissões Disciplinares (CD);

b) os atos e despachos do presidente do Tribunal;

c) as penalidades aplicadas pela entidade regional de administração do desporto e de prática desportiva que imponham sanção administrativa de suspensão, desfiliação ou desvinculação.

Art 146 Ressalvados os casos previstos neste Código, cabe recurso voluntário de qualquer decisão dos órgãos da Justiça Desportiva, salvo decisões do STJD, as quais são irrecorríveis.

A necessidade de MOTIVAÇÃO do recurso nasce das seguintes premissas: As decisões devem ser todas fundamentadas para que a parte que se sinta prejudicada tenha condições de argumentar em contrário, ou seja, de recorrer da decisão prolatada pelos auditores. Com a fundamentação abre-se à parte contrária o direito de impugnar as razões do recurso (corolário da ampla defesa):

CBJD:

Art 38. Todas as decisões deverão ser fundamentadas, mesmo que sucintamente.

Art. 2º. O presente Código observará os seguintes princípios:

I- ampla defesa;

(...)

IX- motivação;

(...)

XIV- razoabilidade.


O PREPARO é o pagamento das custas devidas pelo ato praticado e serve para auxiliar no custeio das despesas com o processo desportivo (estas são devidas pelas entidades de administração do desporto: Confederações): 

Art 9º São atribuições do Presidente do STJD ou do TJD, além das que lhes forem conferidas por Lei ou Regimento Interno:

(...)

X – exigir da entidade de administração o ressarcimento das despesas correntes e dos custos de funcionamento do Tribunal e prestar-lhe contas;


Sem comprovar o pagamento das custas devidas por ocasião da interposição dos recursos, estes são julgados desertos (ou seja, não são admitidos):

CBJD:

Art 138 Os recursos são:

(...)

§1º. O recurso será interposto para a instância imediatamente superior desde logo, acompanhado da prova do pagamento dos emolumentos devidos.

Art 149 Protocolado o recurso na secretaria do órgão judicante de origem, verificada por seu presidente as condições de admissibilidade, será ele remetido ao tribunal competente para o devido processamento.

Parágrafo único. Será considerado deserto o recurso que não estiver acompanhado do seu devido preparo.

Embora deva apresentar suas razões de validade ou condições de admissibilidade, os recursos deverão ser recebidos, desde que preencham suas finalidades essenciais, independentemente da forma (modelo) como apresentado. 

CBJD:

Art 36. Os atos do processo desportivo não dependem de forma determinada senão quando este Código expressamente o exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial.

Possuem LEGITIMIDADE para recorrer:

CBJD:

Art 137 Os recursos poderão ser interpostos pelo (1) punido, pela (2) parte vencida, por (3) terceiro interessado e pela (4) procuradoria.

Parágrafo único. A Procuradoria não poderá desistir do recurso por ela interposto.


Os legitimados para interpor recurso podem apresentar RECURSOS VOLUNTÁRIOS, ou seja, por ato de sua própria vontade (atendidas as condições de admissibilidade recursal), mesmo que o fato comporte RECURSO NECESSÁRIO:

CBJD:

Art 138 Os recursos são:

I – necessário, interposto na própria decisão (art. 143 até 145);

II – voluntário, interposto mediante oferecimento de razões, se quiser, no prazo de 3 (três) dias, contados da proclamação do resultado do julgamento (art. 143 e 146).

§1º. O recurso será interposto para a instância imediatamente superior desde logo, acompanhado da prova do pagamento dos emolumentos devidos.

(...)

§3º. A procuradoria terá 3 (três) dias para emitir parecer.

Em casos de recurso voluntário, salvo se interposto pela procuradoria, a penalidade não poderá ser agravada (art. 140, CBJD). 

As decisões comportam recursos voluntários (dependentes do manifesto interesse dos legitimados) e necessários (ou seja, independentes da vontade das partes). Mesmo nas hipóteses de recursos necessários, é cabível recurso voluntário atendidas suas condições de admissibilidade (art. 146 do CJBD). Recursos necessários: 

CBJD:

Art 143 Cabe recurso necessário da decisão:

I – que comine pena de eliminação;

II – proferida em processo relativo à corrupção, concussão, prevaricação, dopagem

e agressão física;

III – proferida em processo movido contra membro de entidade dirigente ou

presidente de entidade de prática desportiva ou membro da Justiça Desportiva.

Art 144 O recurso necessário, independentemente de outras formalidades, subirá no

prazo de 3 (três) dias à instância superior, ressalvada a hipótese de interposição de recurso

voluntário.

Art 145 No recurso necessário não poderá ser modificada a tipificação da infração,

a não ser quando prevista idêntica espécie de penalidade.

Como regra, os recursos terão EFEITOS DEVOLUTIVOS, salvo hipótese prevista no art. 9º, XII do CBJD, quando, então, apresentará EFEITO SUSPENSIVO: 

Art 9º São atribuições do Presidente do STJD ou do TJD, além das que lhes forem conferidas por Lei ou Regimento Interno:

(...)

XII – conceder efeito suspensivo a qualquer recurso, em decisão fundamentada, quando a simples devolução da matéria possa causar prejuízo irreparável ao recorrente;

Art 142 O recurso devolve à instância superior o conhecimento de toda a matéria discutida no processo, salvo quando só tiver por objeto parte da decisão.

O EFEITO SUSPENSIVO faz com que a decisão originária do recurso não apresente seus efeitos até que a questão recorrida seja apreciada pelo órgão recursal (TJD ou STJD).

Por seu EFEITO DEVOLUTIVO, o recurso remete à instância superior o conhecimento de toda a matéria discutida no processo, salvo se o recurso versar apenas sobre parte da decisão.

O § 4º do art. 53 da Lei 9.615/98 estabelece uma hipótese de efeito suspensivo:

Lei 9.615/98

Art. 53. Junto ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, para julgamento envolvendo competições interestaduais ou nacionais, e aos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionarão tantas Comissões Disciplinares quantas se fizerem necessárias, compostas cada qual de cinco membros que não pertençam aos referidos órgãos judicantes e que por estes serão indicados. 
§ 1o (VETADO)
§ 2o A Comissão Disciplinar aplicará sanções em procedimento sumário, assegurados a ampla defesa e o contraditório.
§ 3o Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribunal de Justiça Desportiva e deste ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, nas hipóteses previstas nos respectivos Códigos de Justiça Desportiva. 
§ 4o O recurso ao qual se refere o parágrafo anterior será recebido e processado com efeito suspensivo quando a penalidade exceder de duas partidas consecutivas ou quinze dias.
  


Como já visto, o fato de levar a questão à apreciação do Poder Judiciário  (arts 5º, XXXV e 217, §§ 1º e 2º, ambos da Constituição Federal) não significa novo grau recursal (ou grau recursal especial), mas tão-somente revisional de legalidade. Ao poder judiciário não caberá adentrar no mérito das questões desportivas (as quais são de ordem administrativa), mas apreciar o processo desportivo quanto a sua legalidade.

As entidades de administração ou a própria Justiça Desportiva não são órgãos públicos (arts. 54 e 82 da Lei 9.615/98), embora exerçam função de administração, com autonomia de organização e funcionamento (art. 217, I da Constituição Federal), razão pela qual o recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos desportivos validamente produzidos em conseqüência da decisão proferida pelos Tribunais de Justiça Desportiva (§ 2º do art. 52 da Lei 9.615/98).

LEI 9.615/98

Art. 54. O membro do Tribunal de Justiça Desportiva exerce função considerada de relevante interesse público e, sendo servidor público, terá abonadas suas faltas, computando-se como de efetivo exercício a participação nas respectivas sessões.
Art. 82. Os dirigentes, unidades ou órgãos de entidades de administração do desporto, inscritas ou não no registro de comércio, não exercem função delegada pelo Poder Público, nem são consideradas autoridades públicas para os efeitos desta Lei.

Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são autônomos e independentes das entidades de administração do desporto de cada sistema, compondo-se do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades nacionais de administração do desporto; dos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades regionais da administração do desporto, e das Comissões Disciplinares, com competência para processar e julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça Desportiva, sempre assegurados a ampla defesa e o contraditório. 
§ 1o Sem prejuízo do disposto neste artigo, as decisões finais dos Tribunais de Justiça Desportiva são impugnáveis nos termos gerais do direito, respeitados os pressupostos processuais estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 217 da Constituição Federal.
§ 2o O recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos desportivos validamente produzidos em conseqüência da decisão proferida pelos Tribunais de Justiça Desportiva.


Da Obra “Direito Administrativo Brasileiro” do Professor Hely Lopes Meirelles, retira-se a seguinte lição:

“A Justiça apenas anula atos ilegais, não podendo revogar atos inconvenientes ou inoportunos mas formal e substancialmente legítimos, porque isto é atribuição exclusiva da Administração.

O controle judicial dos atos administrativos é unicamente de legalidade, mas nesse campo a revisão é ampla, em face dos preceitos constitucionais (...)

Certo é que o Judiciário não poderá substituir a Administração em pronunciamentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com observância da lei, dentro de sua competência, é função específica da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá ser exercida em relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que praticado no uso da faculdade discricionária, ou com fundamento político, ou mesmo no recesso das câmaras legislativas como seus interna corporis. Quaisquer que sejam a procedência, a natureza e o objeto do ato, desde que traga em si a possibilidade de lesão à direito individual ou ao patrimônio público, ficará sujeito à apreciação judicial, exatamente para que a justiça diga se foi ou não praticado com fidelidade à lei e se ofendeu direitos do indivíduo ou interesses da coletividade” (fls. 202/203).

“Sua limitação é apenas quanto ao objeto do controle, que há de ser unicamente a legalidade, sendo-lhe vedado pronunciar-se sobre conveniência, oportunidade ou eficiência do ato em exame, ou seja, sobre o mérito administrativo.

A legalidade do ato administrativo é a condição primeira para sua validade e eficácia. Nos Estados de Direito, como o nosso, não há lugar para o arbítrio, a prepotência, o abuso de poder. A Administração Pública está tão sujeita ao império da lei como qualquer particular, porque o Direito é a medida-padrão pela qual se aferem os poderes do Estado e os direitos do cidadão” – fls. 677 (28ª Edição – 2003 – Malheiros – folhas citadas). 


Por fim, cite-se, como exemplo, o dever de observância das ordens emanadas pela Justiça Desportiva:

Código Penal

Art. 205. Exercer atividade, de que está impedido por decisão administrativa: Pena - detenção, de 3 meses a 2 anos, ou multa.


VII –


MEMBROS DA JUSTIÇA DESPORTIVA. É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e das entidades de prática o exercício de cargo ou função na Justiça Desportiva, exceção feita aos membros dos conselhos deliberativos das entidades de prática desportiva (art. 55, § 3º da Lei 9.615/98). 
Os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva poderão ser bacharéis em Direito ou pessoas de notório saber jurídico, e de conduta ilibada (art. 55, § 4º da Lei 9.615/98). 
__________

A Justiça Desportiva tem como justificativa de sua essência um conhecimento aprofundado (especializado) da prática desportiva. Esta deve ser sua primordial razão de existir. Como cada modalidade desportiva tem seu próprio tribunal desportivo, dificilmente haveria especialistas jurídicos em todos as determinadas modalidades desportivas com interesse ou mesmo conhecidos (para receberem indicação) para comporem os órgãos da Justiça Desportiva. 

Por outro lado, desportistas desprovidos de conhecimento jurídico não teriam as melhores condições de conduzir e de decidir as questões de direito envolvendo as disciplinas e as competições desportivas, especialmente com vistas à legalidade de suas decisões.


Por esta razão os órgãos de Justiça Desportiva podem ter uma composição mista, ou seja, de bacharéis em direito e de outras pessoas que, com notório (reconhecido) conhecimento jurídico, entendam da modalidade em questão.


Entretanto, a direção dos órgãos de justiça desportivo deve ficar a cargo de um bacharel em direito para ter melhores meios de atender a legalidade durante todo o processo desportivo.


VIII –

Defensor. Constitui-se por meio de declaração formalizada pela parte, inclusive (mas não só) através de procuração:

__________

CBJD:

Art 29. Qualquer pessoa maior e capaz poderá funcionar como defensor, observados os impedimentos legais.


Constituem-se impedimentos:

Art 16. Respeitadas as exceções da lei, é vedado o exercício de função na Justiça Desportiva:

a) aos membros do Conselho Nacional do Esporte;

b) aos dirigentes das entidades de administração do desporto;

c) aos dirigentes das entidades de prática do desporto.

Art 17. Não podem integrar o mesmo órgão judicante auditores que tenham parentesco na linha ascendente ou descendente, nem auditor que seja cônjuge, irmão, cunhado durante o cunhado, tio, sobrinho, sogro, padrasto ou enteado de outro auditor.


Por razões de ordem lógica, não pode servir de defensor parente de auditor ou de procurador. Igualmente não poderá ser defensor quem tenha as relações a seguir citadas tanto com o auditor quanto com o procurador: 

Art 18. O auditor fica impedido de intervir no processo:

I – quando for credor, devedor, avalista, fiador, sócio, patrão ou empregado, direta ou indiretamente, de qualquer das partes;

(...)

§1º – Os impedimentos a que se refere este artigo devem ser declarados pelo próprio auditor tão logo tome conhecimento do processo; se não o fizer, podem as partes ou a Procuradoria argüi-los na primeira oportunidade em que se manifestarem no processo.

§2º – Argüido o impedimento, decidirá o respectivo órgão judicante (STJD, TJD ou a CD) em caráter irrecorrível.


Atente-se para o seguinte fato. Qualquer pessoa maior e capaz poderá ser defensor no âmbito da Justiça Desportiva. Se a questão for levada ao conhecimento do Poder Judiciário, somente poderá habilitar-se como defensor o advogado legalmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil que não esteja impedido do exercício profissional.
Art 30. A declaração formalizada pela parte habilita o defensor a intervir no processo, até o final e em qualquer grau de jurisdição, podendo as entidades de administração do desporto e de prática desportiva credenciar defensores para atuar em seu favor, de seus dirigentes, atletas e outras pessoas que lhes forem subordinadas, salvo quando colidentes os interesses.

Parágrafo único – Ainda que não colidentes os interesses, é lícita a qualquer das pessoas mencionadas neste artigo a nomeação de outro defensor.

Art 31. O menor de 18 (dezoito) anos que não tiver defensor será defendido por pessoa designada pelo Presidente do órgão judicante.


Para o incapaz, sem defensor, o Presidente do órgão da Justiça Desportiva que estiver apreciando o caso nomeia defensor.

Art 32. Os presidentes do STJD e do TJD poderão nomear pessoas maiores e capazes para o exercício da função de defensor dativo.


IX –

Procuradoria (CBJD):

__________

Art. 21. A Procuradoria da Justiça Desportiva é exercida, no mínimo, por dois procuradores, nomeados pelo respectivo órgão judicante (STJD ou TJD), com mandato idêntico ao estabelecido para os auditores, aos quais compete:

I – oferecer denúncia, nos casos previstos em lei;

II – dar parecer nos processos de competência do órgão judicante ao qual esteja vinculado;

III – exercer as atribuições que lhes forem conferidas pela legislação desportiva;

IV – interpor os recursos previstos em lei.

Art. 22. Aplicam-se aos procuradores o disposto no artigo 20, e no que couber, as incompatibilidades e impedimentos impostos aos auditores, assim declarados pelo respectivo órgão judicante, na forma do inciso IV do artigo 14.


Por tal razão, tanto os auditores como os procuradores: 

Art 20. O auditor tem livre acesso a todas as dependências do local, seja público ou particular, onde esteja sendo realizada qualquer competição da modalidade do órgão judicante a que pertença, devendo ser-lhe reservado assento em setor designado para as autoridades desportivas ou não.

Parágrafo único – O descumprimento do previsto no caput deste artigo deverá ser imediatamente comunicado ao Presidente do STJD, que poderá interditar, liminarmente, o local para a prática de qualquer atividade relativa à respectiva modalidade, intimando a entidade nacional de administração do Desporto para que, incontinenti, tome as medidas necessárias ao cumprimento da decisão, sob pena de suspensão até que o faça.

Art 14. Ocorre vacância do cargo de auditor:

(...)

IV – por declaração de incompatibilidade, decidida por 2/3 (dois terços) dos auditores.

X –

Problemáticas da Justiça Desportiva.

__________

- Acertos: 1) A Justiça Desportiva, evidentemente, deve existir. 2) A Justiça Desportiva deve servir para solucionar todas as matérias relacionadas com a disciplina desportiva (em sentido mais amplo possível) e também com a competição desportiva. 3) A Justiça Desportiva deve ser a mesma, tanto para o desporto de prática formal como ao desporto de prática não-formal. 4) Os interessados em acionar a Justiça Desportiva devem recolher o custo da ação, o qual, a final, deve ser arcado pela parte que perder a demanda (se o ganhador da demanda adiantou o custo, ganha o direito de cobrar da parte adversa o valor adiantado para movimentar a estrutura da Justiça Desportiva). 5) A Justiça Desportiva deve realmente especializar-se através de suas modalidades desportivas. 6) Inicialmente, a composição e forma de atuação da Justiça Desportiva tende a atender a realidade do desporto.

- Desencontro: Financiamento da Justiça Desportiva pelas entidades de administração do desporto. Até que se fortaleça a cultura de utilização da Justiça Desportiva, na visão ampla dos “acertos” acima relacionados, quando então poderá ser deixado exclusivamente a cargo dos interessados (pessoas que eventualmente forem acionar a Justiça Desportiva), o valor que atualmente deveria ser exigido para a instalação e movimentação da Justiça Desportiva, exclusivamente através do peso das custas (se fossem suportados exclusivamente pelos litigantes), afastaria o acesso de muitos interessados dos benefícios da Justiça Desportiva (especialmente pela falta da cultura de benefício, obrigatoriedade e utilização da justiça desportiva). Por esta razão, ao menos no início, deve caber às entidades de administração do desporto o financiamento da Justiça Desportiva. O problema, aqui, apresenta-se na dificuldade que estas entidades têm de captar recursos para tal financiamento. Não há ainda no País uma legislação permitindo a estas entidades sair em busca de recursos para financiar amplamente o desenvolvimento do desporto (por exemplo: falta uma lei de benefício fiscal que amplie, especificamente, o privilégio do incentivo fiscal ao desporto, em nível Nacional e, em muitos casos, Estadual). Certo que a instrumentalização da Justiça Desportiva auxilia o desenvolvimento do desporto, porém, igualmente, não há qualquer fonte ou meio específico para que estas entidades possam buscar recursos para seu financiamento e desenvolvimento.

A Justiça Desportiva deve existir em benefício do desenvolvimento do desporto. Deve ser especializada por modalidade desportiva. Deve abranger todos os fatos relativos ao desporto (inclusive trabalhistas) e ser aplicada, com a mesma estrutura, tanto para o desporto formal como para o não formal. Ao menos no início, deve ser financiada pelas entidades de administração dos desportos. Porém, é necessário abertura de ampla possibilidade de captação de recursos para que as entidades de administração do desporto possam buscar meios para impulsionar as atividades Jurídicas Desportivas, como mais uma estrutura auxiliar no desenvolvimento do Desporto. 

As sugestões, ao que parece, vem sempre através de nova legislação. Não é o caso porque esta conduta acaba sendo um problema para o próprio desenvolvimento do desporto, cujas regras não se fixam. A evolução do direito vem das interpretações e da sua aplicação, embora às vezes se faça necessário entabular alterações legislativas. Porém, essas alterações deveriam vir no corpo das leis existentes e não em forma de nova lei. Se a cada necessidade for alterada a lei, não há desporto ou cultura jurídico desportiva que se desenvolvam porque a álea desportiva torna-se muito movediça, ou seja, sem qualquer segurança, inclusive para o potencial investidor do desporto. Sugira-se, portanto, alterações que possibilitem ampliar (por exemplo) o acesso aos benefícios fiscais especificamente para o desporto possibilitando a captação de financiamento para o desenvolvimento do desporto e, conseqüentemente, da Justiça Desportiva através das entidades de administração do desporto.

Ibaiti (PR), 5 de Junho de 2004.
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